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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 18, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município e do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul, para o exercício financeiro de 2017.
O Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Tijucas do Sul, compreendendo os órgãos da Administração Direta e do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul, para o exercício de 2017, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, compostos pelas Receitas e Despesas dos órgãos da administração direta, e Instituto de Previdência TIJUCASPREV, estima a Receita em R$ 45.250.000,00 (Quarenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais) e fixa a Despesa em igual valor.

Art. 2º A Receita será arrecadada mediante tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificações do Anexo 1, de acordo com o seguinte desdobramento:

- Administração Direta

	
Discriminação

	Valor (R$)

	
	 

	Receita Tributária
	2.400.000,00

	Receita de Contribuição
	407.000,00

	Receita Patrimonial
	15.000,00

	Receita de Serviços
	8.000,00

	Transferências Correntes
	35.790.000,00

	Outras Receitas Correntes
	100.000,00

	Total das Receitas Correntes
	38.720.000,00

	 
	 

	Operações de Créditos
	3.750.000,00

	Transferência de Capital
	880.000,00

	Total das Receitas de Capital
	 4.630.000,00

	 
	 

	TOTAL DAS RECEITAS DO EXECUTIVO
	43.350.000,00

	
	


- Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul
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- Tijucas do Sul Prev






        1.900.000,00

   TOTAL DAS RECEITAS TIJUCAS DO SUL PREV

        1.900.000,00


TOTAL GERAL DAS RECEITAS



     45.250.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do Anexo 2, que apresenta a sua composição de acordo com o seguinte desdobramento:

- Administração Direta

	ENTIDADE
	VALOR ORÇADO (R$)

	1- Poder Legislativo
	1.890.000,00

	01.00 – Manutenção da Câmara Municipal
	1.890.000,00

	 2- Poder Executivo
	41.460.000,00

	02.00 – Governo Municipal
	615.000,00

	03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
	3.627.000,00

	    04.00 – Secretaria Municipal de Finanças
	2.297.000,00

	05.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
	2.629.000,00

	06.00 – Secretaria Municipal de Agricultura
	1.408.000,00

	07.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
	5.995.000,00

	08.00 – Secretaria Municipal de Educação
	11.897.000,00

	09.00 – Secretaria Municipal de Saúde
	10.224.000,00

	10.00 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho
	438.000,00

	11.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Esportes
	1.080.000,00

	12.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente
	1.000.000,00

	99.99 – Reserva de Contingência
	250.000,00

	                                                         TOTAL
	43.350.000,00


- Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul

TIJUCAS DO SUL PREV

13.00 - Tijucas do Sul Prev




        1.900.000,00

   TOTAL DAS DESPESAS TIJUCAS DO SUL PREV

        1.900.000,00



TOTAL DA DESPESA




      45.250.000,00

Art. 4º Durante a execução orçamentária o Executivo Municipal é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita e a realizar operações de crédito por antecipação de receita, até o limite permitido pela legislação em vigor.
Art. 5º Em decorrência ao disposto no art. 66 e seu parágrafo único da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a movimentar por órgãos centrais as dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos de uma para outra unidade.

Art. 6º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a suplementar por ato próprio até o limite estipulado na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária 2017, as dotações que se tornarem insuficientes, utilizando como recursos disponíveis os constantes do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º Fica autorizado o Poder Executivo movimentar as dotações entre fontes de recursos dentro do mesmo projeto-atividade, sem contar no limite imposto no art. 6º desta Lei.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado realizar operações de crédito dentro das normas estabelecidas pelas instituições financeiras nacionais, observados os limites de capacidade de endividamento do Município, em conformidade com as normas editadas pelo Banco Central do Brasil e pela legislação em vigor, desde que obtenha autorização legislativa nesse sentido.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotações orçamentárias indicando como recursos o superávit financeiro do exercício anterior, sem contar para o limite imposto no art. 6º desta Lei.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotações orçamentárias indicando como recurso o excesso de arrecadação e operações de créditos, sem contar para o limite disposto no art. 6º desta Lei.

Art. 11 O orçamento próprio do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Tijucas do Sul – TIJUCAS DO SUL PREV poderá ser suplementado por Decreto do Poder Executivo nos percentuais previstos no artigo 6° desta Lei.

Art. 12 Com base nas alterações desta Lei e as resultantes do artigo 6°, fica autorizada a compatibilização dos Planos Orçamentários LDO e PPA para o presente exercício.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 18 de novembro de 2016.
José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM N° 18/2016
Excelentíssimos Senhor Presidente e Vereadores da

Câmara Municipal de Tijucas do Sul


Valemo-nos da presente Mensagem para encaminhar a esta Colenda Casa de Leis o anexo Projeto de Lei nº 18/2016, que propõe o Orçamento Anual para o exercício financeiro de 2017, em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição Federal e do art. 5º da Lei nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - a Lei Federal nº 4.320/64. 

A proposta para o novo Orçamento foi elaborada a partir da análise técnica do comportamento da execução da vigente Lei Orçamentária e das orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, contemplando as diversas demandas estabelecidas durante todo o processo, observadas as limitações da realidade financeira para o próximo exercício.

A Receita e a Despesa estão fixadas em R$ 45.250.000,00 para a Administração Direta e para o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL - TIJUCAS DO SUL PREV.

Quanto aos demais aspectos, o projeto de lei orienta-se pelas normas legais pertinentes e que anualmente se repetem.

Certos da aprovação dos nobres edis, antecipamos agradecimentos, colhendo o ensejo para reafirmar protestos de consideração e apreço. 

 

Gabinete do Prefeito de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2016.

José Altair Moreira

Prefeito
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